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oção de Apoio PL no 00A412021 Em /S o

roçÃo DE Apoto Aos sERvtDoRES PúBL|COS
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA, INTEGRANTES DA
POLÍC|A CIVIL, POLÍCIA PENAL, INSTITUTO GERAL DE
PERÍCnS - rcp E DEPARTAÈ|ENTO DE ADiilNtSTRAçÃO
SOCIOEDUCATMA - DEASE.

Os Ve dores gue esta subscreve, vêm perante Vossa Excelência, na forma
Regimental, apresentar Í{oÇÃo DE APolo aos SERVtDoREs púBLtcos EsTADuAls DE
SANTA GATARINA, INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL, PoLÍcIA PENAL, INsTIÏUTo
GERAL DE PERÍclAs - IGP E DEPARTAilExTo DE ADttNtsrRAçÃo soctoEDUcATIvA -
DEASE.

C00RDËNAÜOftla üE ËXÉ[]:-''i'ï :;

PROVID

Justúflcatlva
Sr. PresídenÍe, Srs. Vereadores,

OFÍCIO NO

Orgulha-se a sociedade pelo profissionalismo, competência e determinação com
que os agentes de Segurança Pública honram suas Íunções no estrito cumprimento do dever,
devendo ser recpnhecido o árduo e honroso trabalho por eles presüados em benefício do povo
de Sanüa Catarína.

A segurança pública é matéria de interesse coleüvo e responsabilidade de todos os
poderes consüfuídos, em defesa dos princípios sociais e democráticos, sobrefudo a vida, a paz,
a ordem pública e a tranqüilidade do povo e, por conseguinte, de sua nação.

Nesse senüdo, a Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sut apóia, em respeito e
consideração aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Caüarina, Íntegrantes das carreiras da
PolÍcia GMl, PolÍcia Penal, lnstíhrto Geralde PerÍcias - lGP e do Departamento de Administração
Socioeducativa - DEASE, que seja mantída a pensão por morte de 100% (cem por cento),
pedágio na transição de20o/o (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, sendo 30
(trinta)anos de contribuição e 20 (ünte) anos de caneira policial ou similar e, ainda, a parÌdade e
a integralidade para todos os servidores públicos que ingre*sarem nas respectivas caneiras, até
a implementação da reforma da previdência proposta pelo Governo do Estado de Santa
Catarina.

É importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos
e aos Policiaís Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até 12t1112019, data
anterior a vigência da Emenda Constitucional no 103/2019, que alterou o sistema de previdência
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂT'ARA i]IUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo previdenciário,
consoante ao Parecer no JL - (X, de 09 de junho de 2O2O, do Advogado-Geral da União.

Diante do exposto, após a aprovação da proposição em epígrafe pelo Plenário, na
forma regimental, requer-se o envio de expediente ao Govemador do Estado de Santa Catarina,
ExcelentÍssimo Senhor Carlos Moisés da Silva, ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,
ExcelentÍssimo Senhor Eron Giordani, ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial, Excelentíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Secretário
de Estado da Administração Prisional e Socioeducaüva, Excelentíssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima, assim como ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,
ExcelentÍssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal, da presente ÈlOÇÃO DE APOIO aos
Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes da PolÍcia Civil, Polícia Penal,
lnstituto Geral de Perícias - IGP e do Departamento de Administração Socioeducaüva - DEASE.

Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul/SC, em 09 de julho de 2021

Teixeira de Jesus
Vereador Vereador

Ëlpidio Rodrigues Luiz
Vereador

É,o
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da Santos Junior
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Presidente

Vereador
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de Souza
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